
 
 

 
 

Projeto de Lei n° _______ /2021, de _______ de dezembro de 2021. 

 

“AMPLIA O PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE PIO IX, INCLUINDO 
LOTEAMENTO URBANO EM IMÓVEL 
LOCALIZADO NA ZONA DE EXPANSÃO 
URBANA” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e sanciona e promulga a presente lei: 

Art. 1o. Fica ampliado o perímetro urbano do município de Pio IX incluindo o “Loteamento 
Ferreira”, encravado e desmembrado do imóvel rural “Pedra Fincada”, que fica localizado em zona 
de expansão urbana. 

Parágrafo Primeiro: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 
9.246.082,953m e E 319.891,969m; deste segue confrontando com a Rodovia PI - 378, com azimute 
de 133°10'39" por uma distância de 37,00m até o vértice P-02, de coordenadas N 9.246.057,634m e 
E 319.918,952m; deste segue, com azimute de 134°37T7" por uma distância de 64,72m até o vértice 
P-03, de coordenadas N 9.246.012,172m e E 319.965,018m; deste segue confrontando com a 
propriedade de Raimundo Gomes da Costa, com azimute de 190°04'34" por uma distância de 119,95m 
até o vértice P-04, de coordenadas N 9.245.894,068m e E 319.944,032m; deste segue confrontando 
com a propriedade de Antônio Alves Sobrinho, com azimute de 300°53'58" por uma distância de 
154,14m até o vértice P-05, de coordenadas N 9.245.973,225m e E 319.81 l,768m; deste segue 
confrontando com a propriedade de Antônio Ribeiro Neto, com azimute de 11°54'32" por uma 
distância de 69,86m até o vértice P-06, de coordenadas N 9.246.041,578m e E 319.826,183m; deste 
segue, com azimute de 359°11'12" por uma distância de 12,59m até o vértice P-07, de coordenadas 
N 9.246.054,165m e E 319.826,005m; deste segue, com azimute de 66°25'24" por uma distância de 
61,09m até o vértice P-8, de coordenadas N 9.246.078,599m e E 319.881,994m; deste segue, com 
azimute 66°25'24" por uma distância de 10,88m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. 

Parágrafo Segundo: Todas as coordenadas aqui descritas estão representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central n° 39 WGr, tendo como Datum o WGS-84. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Art. 2o. Por força da presente lei os lotes institucionais nas Quadras A e B (Área Institucional), 
áreas destinadas as vias e construções públicas, passam a pertencer ao património público municipal, 
para uso exclusivo com finalidade pública nos termos definidos pela administração pública municipal. 

LEI 897, DE 25 DE MARÇO DE 2022.



 
 

 
 

 

Parágrafo Único. Os custos com taxas e emolumentos para transferência e registro dos referidos 
lotes em Cartório de Registro de Imóveis são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pio IX. 

Art. 3o. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4o. Esta lei entra em vigor dentro de 03 (três) dias úteis a partir da data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio IX-PI, em 08 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio IX-PI, 25 de março de 2022.
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